
Legismap Roncarati
Seguradora que não exige exames prévios deve pagar indenização

A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a
exigência de exames médicos prévios à contratação ou a demonstração de má-fé do segurado.

Com base nesse entendimento, a 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo
condenou uma seguradora a pagar a indenização, prevista em um contrato de seguro de vida, à
mulher de um segurado que morreu após sofrer um infarto.

De acordo com os autos, a seguradora negou o pagamento da cobertura securitária apontando o
diagnóstico de uma doença cardíaca preexistente à contratação do seguro, que seria de
conhecimento do segurado e não teria sido declarada no momento da assinatura do contrato.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 13.04.2022
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